INDICAÇÃO Nº 
658
, DE  2004 



 A Constituição Federal dedicou ao meio ambiente todo um capítulo, o de nº VI, dada a importância que este assunto ocupa nos dias de hoje.



 Reza em seu artigo 225 que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defende-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações”



 A preocupação realçada na Lei Maior, também o é na Estadual no capítulo IV dos artigos 191 a 204



 A Lei estadual nº9.866, de 28 de novembro de 1977,  estabelece diretrizes e normas para a proteção e a recuperação da qualidade ambiental das bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional para abastecimento da população do Estado de São Paulo;

                      Apesar dos inúmeros dispositivos legais a respeito do assunto, há casos de esgoto lançado nos mananciais, comprometendo, assim, a utilização de mananciais para fins de abastecimento.



Considerando  a necessidade de preservar e recuperar os mananciais de interesse regional do nosso Estado:

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, dotado de extrema sensibilidade aos anseios do povo, a imediata providência de, através dos órgãos competentes da Secretaria do Meio Ambiente e da Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, a elaboração de estudos e projeto de lei para proteção e recuperação dos mananciais da Bacia Hidrográfica da represa do Jaguari.

Sala das Sessões, em

Deputado Waldir Agnello - PTB
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